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SORTEIO PARA A 
ALTA TEMPORADA 

NA COLÔNIA DE 
FÉRIAS JÁ TEM 

DATAS DEFINIDAS

STF devolve direito ao 
acesso gratuíto à justiça 
para o trabalhador Página 3.

Colônia de Férias revitalizada 
e pronta para o verão Página 2.

Agora o trabalhador pode escolher a modalidade de “Associação Solidária” 
para se filiar ao STIMEPA mesmo trabalhando em outras categorias. 

Entre em contato pelo fone (51) 9999.20277 e informe-se!

Confira o calendário completo na página 2.



 O verão está chegando e a Co-
lônia de Férias está pronta para receber 
os Metalúrgicos e suas famílias para a 
alta temporada.
 Nos últimos meses, a Colônia 
de Férias passou por diversas melho-
rias e reformas como a troca de telha-
dos, piso e forro das casas, substituição 
de caixas d´água, pintura das casas 
novas, melhoria no sinal de internet, 
revitalização parcial do prédio 1 e a 
instalação de um sistema de seguran-
ça e monitoramento com câmeras para 
deixar a família metalúrgica tranquila 
para aproveitar o veraneio. Além das 
reformas, está sendo implementado 
um sistema de painéis solares para a 
produção de energia elétrica que deve 
estar ativo ainda neste verão.
 Abaixo você confere o calen-
dário de sorteios e valores para a alta 
temporada.
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C A L E N D Á R I O  PA R A  O S  S O R T E I O S :

C O L Ô N I A  D E  F É R I A S  R E N O VA D A  E 
P R O N TA  PA R A  A  A LTA  T E M P O R A D A

 Datas e períodos sujeitos a altera-
ções devido a Pandemia COVID-19.

 Os sorteios acontecem simulta-
neamente na sede de Porto Alegre (Av. do 
Forte, 77 - Cristo Redentor) e na subse-
de de Guaíba (Rua 20 de setembro, 623). 
 
 Para efetuar a reserva é obrigató-
rio apresentar contracheque ou demons-
trativo do benefício INSS atualizados. 
 
                ATENÇÃO: 
 De acordo com o decreto do Go-
verno do Estado de número 56.120, de 1º 
de Outubro de 2021, será exigida compro-
vação de vacinação contra a COVID-19 
para o ingresso e permanência na Colônia 
de Férias, podendo ocorrer por meio do 
Comprovante de Vacinação Oficial, expe-
dido pela plataforma do Sistema Único de 
Saúde - Conecte SUS, ou por outro meio 
comprobatório, como caderneta ou cartão 
de vacinação.

C O L Ô N I A  D E  F É R I A S  R E N O VA D A  E 
P R O N TA  PA R A  A  A LTA  T E M P O R A D A
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Fonte: WMSC & Advogados Associados

Informe Jurídico

D E C I S Ã O  D O  S T F  A N U L A  T R E C H O S  D A  R E F O R M A 
T R A B A L H I S TA  E  D E V O LV E  D I R E I T O  D E  A C E S S O 
G R AT U I T O  À  J U S T I Ç A  PA R A  O  T R A B A L H A D O R

 No dia 20 de outubro, o STF 
firmou entendimento sobre a in-
constitucionalidade de dispositivos 
da Consolidação das Leis Trabalhis-
tas que limitavam o acesso gratuito 
à Justiça do Trabalho. Os dispositivos 
foram inseridos pela Reforma Tra-
balhista (Lei 13.467/2017), e desde 
então intimidavam trabalhadores 
e trabalhadoras a ingressar com 
ações para requerer direitos sonega-
dos. A decisão, segundo a advogada 
Fernanda Livi – sócia do escritório 
Woida, Magnago, Skrebsky, Colla & 
Advogados Associados – retoma o 
princípio constitucional do direito ao 
acesso à Justiça.
 A ação foi apresentada pela 
Procuradoria Geral da República 
(PGR), que questionou mudanças 
feitas na CLT em 2017. Nas altera-
ções da Reforma Trabalhista, os tra-
balhadores que perdessem as ações 
teriam que arcar com o pagamento 
de honorários de advogados e peri-
tos.
 “Nós, que trabalhamos dia-
riamente com casos de sonegação 
de direitos trabalhistas, observamos 
muito o receio dos trabalhadores 
em ingressar com ações. Em muitos 
atendimentos eles pontuavam o fato 
de não poderem arcar com custas e 

com as condenações impostas pela lei 
pelo simples fato de estarem buscan-
do seus direitos desrespeitados pelo 
empregador caso a sentença fosse ne-
gativa”, afirmou Livi.
 A justiça gratuita pode ser con-
cedida aos trabalhadores que rece-
bem salário igual ou inferior a 40% do 
limite máximo dos benefícios do Regi-
me Geral de Previdência Social. Neste 
sentido, afirma a advogada, é um erro 
rotular como um direito a pessoas po-
bres.
 “40% do teto da Previdência 
é em torno de 2.500 reais. Essa é a 
média salarial do Brasil. Então quan-
do você afirma que é um direito de 
pobres, também se confirma que os 
trabalhadores do país são mal remu-
nerados”.
 Para ela, o julgamento do STF 
acaba com um ponto cruel e ameaça-
dor da Reforma Trabalhista, mas tam-
bém, mostra que é preciso continuar 
lutando pela valorização salarial dos 
trabalhadores, fato que comprova o 
papel indispensável dos sindicatos.
 “Esta decisão é histórica e 
muito importante para a nossa atua-
ção, enquanto advogados trabalhis-
tas, mas também aos sindicatos, que 
lidam diariamente com os trabalha-
dores e acompanharam as incertezas 

geradas por estes dispositivos ame-
açadores”.
 De forma positiva, a advoga-
da avaliou que a decisão é uma vitó-
ria para os trabalhadores.
 “É uma vitória muito grande 
para os trabalhadores que, além de 
serem prejudicados pelos empre-
gadores que desrespeitam seus di-
reitos trabalhistas, recebiam a res-
ponsabilidade pela cobrança de tais 
direitos e pela demora das ações no 
Poder Judiciário. O acesso à Justiça 
não pode ser limitado e esse direito 
constitucional ficou agora mais uma 
vez assegurado pela decisão do STF”.

A S S E M B L E I A  G E R A L 
E X T R A O R D I N Á R I A

PAUTA:

QUANDO? ONDE?

1ª Chamada 18h30
2ª Chamada 19h

Sede do STIMEPA - Av.  do 
for te,   77 -  Cristo Redentor 
(ao lado da escola mesquita)

DIA 18 DE NOVEMBRO

Contr ibuição Confederat iva 2022
e Assuntos Gerais

Advogada Fernanda Livi do Escritório Woida



 A Associação dos Metalúrgicos 
Aposentados de Porto Alegre, pelo 
presente edital convoca os associados 
para ELEIÇÃO, a ser realizada nos dias 
23,24 e 25 de NOVEMBRO DE 2021, em 
primeiro turno, com início às 9 horas e 
encerramento às 16 horas de cada dia.

ORDEM DO DIA

 ELEIÇÃO DA DIRETORIA, CONSELHO 
FISCAL E RESPECTIVOS SUPLENTES, cujo 
mandato estender-se-á de 02 DE JANEIRO 
DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2025.
 A eleição será realizada na Sede 
Social, sito, Avenida do Forte, número 77  
- Bairro Cristo Redentor em Porto Alegre.

Jornal do Sindicato 
dos Metalúrgicos da 
Grande Porto Alegre

Folha Metalúrgica Sede: Av. do Forte, 77, Cristo Redentor - Porto Alegre/RS
Fone: 51 3371.9000
Subsede Guaíba: Rua 20 de Setembro, n° 623 - Fone: 3480.1676
Colônia de Férias: Cidreira/RS - Fone: 51 3681.1490
Site: www.stimepa.org.br

E-mail: imprensa@stimepa.org.br
Presidente: João Batista Massena
Diretor responsável: Jorge Schell
Jornalista: Jean Lazarotto Santos (Reg. Prof: 0020325)
Impressão: Editora VT Propaganda (51) 9.9959.5918
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E D I TA L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

SIGA O SINDICATO NAS REDES 
SOCIAIS E FIQUE SEMPRE 

BEM INFORMADO(A)!

@stimepars


